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PORTARIA Nº 057-GAB, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos servidores 

que exercem a função de Fiscal Sanitário de 

Vigilância Santitária e Ambiental e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, Estado do Maranhão, 

no uso das atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO O disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e 

VIII da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO O disposto no artigo 18, inciso IV, alinea “b” da Lei 

Federal nº 8.080/90; 

 

 CONSIDERANDO  A Lei Municipal nº 018/2001 que dispõe sobre a 

criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e Ambiental. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear para exercer a função de Fiscal Sanitário de 

Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, passando a 

compor equipe, os seguintes nomes, conforme segue: 
 

NOME VÍNCULO ESCOLARIDADE FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

Karmen Mirella Hanorata Cabral  Coordenadora Superior Farmacêutica 
Larissa Pimentel de Sá Fiscal Superior Médica Veterinária 

Alcione Miranda Gomes Fiscal Ensino Médio  

Maria Lúcia Gomes Maciel Fiscal Ensino Médio  

Antonete Soares da Silva Fiscal Ensino Médio  

 

Art.º 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA, 1º DE 
FEVEREIRO DE 2021. 

 
 

 
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 


